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CONTRATO n" 3LO72O2SOL9 I 2o.25
t \'',

CONTRATO ADMINISTRATIVO í,ír.N"
3to72o25ot9l2O25, QUE FAZEM ENTRE Sr

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

DO GURGUEIA _ PI, E A EMPRESA

ECORESIDUOS LTDA.

O Município de Redençáo Do Gurguéia - PI com sede no(a) Avenida Álvaro Mendes, centro,
CEP 649 15-000, na cidade de Redençáo do Gurguéia - PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n"
06.554.3801OO01-92, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Sr. Ariei
Figueredo Borges, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ECORtrSIDUOS LTDA

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 2O.45l.Ol2lOOOl-40, sediado(a) na Avenida Senador
Helvídio Nunes, n" 3267, bairro Junco, Picos - PI, CEP: 64.607-755, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por Arnon Santos Bernardes, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuraçáo apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n" 1lOl2O25 e em observância às disposiçÕes da Lei n" 14.133, de

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçáo
n. O19 /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA pARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERTNCIAMENTO DoS RtrSÍDUoS GERADOS PELOS

SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICÍpto oB RtrDENÇÃo DO GURGUEIA - pI, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contrataçáo:

ITEM DESCRTçÃO UNID QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

ol

]OLETA, TRANSPORTE
TRATAMENTO, DESTINAÇÃO FINAL
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DOS
SRUPOS A, B E E CONFORME RDC
22212Ot8 - ANVISA

UND 12 meses 5.000,00 60.000,00

1.2. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

transcriÇáo:

1.2.1 . O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

7.2.2.O Edital de Licitaçáo, a Autorização de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado;
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l.2.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
i2. cLÁusuLAsEcuNDA-vrcÊNcrAEpRoRRocAçÃo. fi
t

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de L2 meses contados do(a)

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021,

%
'assinatura 

do

2.Ll.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.

92,[V, VII e XVIÍI)

3.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condições

de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato,

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual,

s. cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

5.1.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1, O pagamento serâ realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado,

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo rnaxímo de até 60 (sessenta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo

contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizaçâo, mediante aplicaçáo do Índice de correção monetária.

5.4. CONDrÇÔES DE PAGAMENTO
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5'4'1'A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objetoda contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo a" n"r..err"io. ,i I5'4'2' Quando houver glosa parcia-l do objeto, o contratante deverá comunicar a empresapara que emita a nota fiscar ou fatura com o val0r exato dimensionado. ,rr1"--
5'4'3' o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscar ouFatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do d.ocumento, taiscomo:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) o vaior a pagar; e

f) eventual destaque do vaior de retenções tributárias cabÍveis.
5'4'4' Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagarnento ficará sobrestado até que o contratado providencie asmedidas sa,eadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar_se_á após acomprovacão da regurarizaçáo da situação, náo acarretando qualquer ônus para ocontratante;

5'4'5' A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscai, constatada por meio de consurta on-rine ao sICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 6g da Lei no 14.r33/2o2r.
5'4'6. Previâmente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáodeverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação exigidas no edital; b) identificar possível razào que impeça a participação emlicitação' no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de contratar com o poder público, bemcomo ocorrências impeditivas indiretas.
5'4'7' constatando-se, junto ao .ICAF, a situação de irregularidade
providenciada sua notificaçáo, por escrito t pàtà qrle, no prazo d.e
regularize sua situaçào ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
prorrogado t)mavez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

do contratado, será
5 (cinco) dias úteis,

O prazo poderá ser

5'4'8' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da reguiaridade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado' para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir orecebimento de seus créditos.
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5.4.9. Persistindo a irregularidade,
rescisáo contratual nos autos do
contratado a ampla defesa.

o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
processo administrativo correspondente,,assegurada aó.

5'4'10' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rearizados normarmente,até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáojunto ao SICAF.

5'4'11' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

5'4'11'1' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na regisração vigente.5'4'72'0 contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Leicomplementar no !23, d'e 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentaÇáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. CLÁUSULASEXTA - REAJUSTE
6'1' os preÇos inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data do orçamento estimado.
6'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do principal ÍndiceInflacionário, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanua_lidade.

6'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste,
6'4' No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantepagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando adiferença correspondente tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6'5' Nas aferiÇÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6'6' caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s)que vier(em) a ser determinado(s) pela regislação entáo em vigor.
6'7' Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novoíndice oficial' para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRTGAçÕUS pO CONTRATANTE (art. 92,X, Xr e XIV!

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acoldo
."r.ôÂ3

com o contrato e seus anexos; .i-\4-' -

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo

Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestaçáo dos serviços,

flo prazo, forma e condi.çÕes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do

Contrato;

T.I.T.Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Advocacia-Gera1 da Uniáo para

adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

7,1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas

à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do

ajuste.

7.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. cLÁusuLAorrAvA - oBRrcAçÕps no coNTRATADo

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma

versáo em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2.responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,73 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,1.3.comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçào;
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B'1'4' Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior (art' 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por elessolicitados; 
.-..i -i,-8'1'5' Reparar' corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ouem parte' no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios,defeitos ou incorreções resurtantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8'1'6' Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem comopor todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essaresponsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratuar pelocontratante' que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8'1'7' Quando não for possível a verificação da regularidad.e no sistema de cad.astro deFornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável peiafiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintesdocumentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade Social; 2) certidão conjuntarelativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da uniáo; 3) certidÕes que comprovem aregularidade perante aFazend'aEstadual ou Distritar do domicílio ou sede do contratado; 4)certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e s) certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas _

CNDT;

8' 1'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,convenção' Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelocontrato' por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere aresponsabilidade ao Contratante;
8'1'9' comunicar ao Fiscal do contrato, Íto prazo d,e 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.8'1'10' Paralisar' por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas oubens de terceiros.

8'1'11' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiiidade com as obrigaçÕes
assumidas' todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação,
na contrataçáo direta;

8'7'72'cumprir' durante todo o perÍodo de execução d.o contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na regisraçáo (art. 1 16);
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8' 1' 13' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofixado pelofiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preenchera- ." ,.;;r;";;"(art. 116, parágrafo único); 
Lvrrua§ vdB'ii§

8'1'14' Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimàntodo contrato;

8'1'15'Arcar com o Ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos' devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanáo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 724, rr,d, da Lei n, 74.133, de 2o2r.8'f i6' cumprir' além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai oumunicipal, as normas de segurança do Contratante;
8'l'17' Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, aoperfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,ferramentas e utensíiios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d.everãoatender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;
8'1'18' orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n, 13.709, de14 de agosto de 2018' adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a quetenha acesso por força da execução deste contrato;
8'1'19' conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da regisraçáo pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre rimpo o roca-l dosserviços e nas merhores condições de segurança, higiene e disciplina,
8'r'20' submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anárise e aprovaÇáo,quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriaidescritivo ou instrumento congênere.
8'7'21' Náo permitir a utilização de qualquer traba-lho do menor de dezesseis arros, excetona condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utlização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insarubre.9. cLÁusuLA NoNA_ GARÂNTIA DE ExEcuçÃo

9.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕPS APUTWISTRATIVAS (Art. 92, ,.IVI10'1' Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, d.e 2o2l,o contratadoque;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parciai do contrato que cause grave dano à Administraçáo ouao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; I f, l,e) náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado; 

;W""
f) não ceiebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇáo,
quando convocado dentro d,o prazo de varidade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo semmotivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
deciaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
i) comportar-se de mod.o inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ,ícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato resivo previsto no art. so da Lei n" r2.g46,de 1o de agosto de 2013.
10'2' seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sançÕes:

i) Advertência' quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposiçáo de penaridade mais grave (art. 1s6, s2", da Lei);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas d.escritas nasalíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar aimposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, s4o, da Lei);
iii) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, i, k e 1 do subitem acima deste contrato, bem como nas alÍneas b,c' d' e' f e g, que justifiquem a imposição de penaridad.e mais grave (art. 156, sso, da Lei)iv) Multa:

(1) moratÓria de o,2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o val.or daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) moratória d'e 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado
contrato, até o máximo de roo/. (dez por cento) pela inobservância
apresentaçáo, suplementaÇão ou reposição da garantia.

sobre o valor total do

do prazo fixado para

(a) o atraso superior a 05 dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisáo docontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe
o inciso I do art. l3Z d,a Lei n. 14, 133, de 2021.
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecuçáo total do objeto;
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10'3' A aplicação das sançÕes previstas neste contrato náo exclui, em hipótesé utgr,,,., 
^obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 1s6, s9") tL.\10'4' Todas as sanções previstas neste contrato poderáo ser aplic.d."' ]r*rlativamentê

com a multa (art. 156, §7"). ,-.;F 
"

lo'4'l'Antes da aplicação da multa será facultada a d.efesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da d.ata de sua intimação (art. 157)
7o'4'2'se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao varor dopagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda dessevalor' a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §9").

10'4'3' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pod.erá ser recorhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conta-r da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade competente.
10'5' A aplicação das sanções rea-lizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput e parágraíos do art. 15g da Lei no r4.rg3, d,e 2o2r, para as penatidades deimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar.10.6. Na aplicação das sanções serào considerados (art. 156, §1,) :a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle,
10'7' os atos previstos como infrações ad.ministrativas na Lei no 14.133, de 2027,ou emoutras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei n' 12'846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nosmesmos autos' observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159)

10'8' A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todosos efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o

,q
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contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de aná,_lise jurídica prévia (art. 160) ./0 i{
as úteis, contado O. ari,

aplicação da sanção, informar e manter atuarizados os dados rerativos às r etavv lJvr vrqaplicadas' para fins de publicidade no cadastro Naciona-l de Empresas Inidôneas esuspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituÍdos noâmbito do poder Executivo Federal. (Art. 161)
10'10'As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.r33/21 .11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO COTVTNATUAL (ATt. 92, XIX}
1 1' 1' o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulad.o para tanto.
11'2'se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que d.everá a Administraçáo providenciar areadequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
11'2'1' Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe apricáveis as respectivas sançÕesadministrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratuar.
11'3' o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nere estipuradas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo r3z da Lei no14'733/27' bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11'3'1' Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
11'3'2'A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11'3'2'1 ' se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
71.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1,4.3. Indenizações e multas.
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16.1. E eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus _

da execuçáo deste Termo de Contrato que nào
conforme art,92, §1o da Lei n" 14.I33/21.

PRSFHITTJRA í]I:
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMEIVTÁRIA
12'1'As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à
especÍficos consignados no orçamento Geral da uniáo deste exercÍcio,
discriminada:

12'2' FONTE DE RECURSos: FpM, ICMS, ISS, RECURSOS pRopRlos, A dotação rerativa
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei orçamentária
respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13'1'os casos omissos seráo decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei n' 14. 133, de 2o2r, e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no g.o7g, de 1990 - código deDefesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos,
14. cLÁusuLA DÉcrMA euARTA _ ALTERAÇÕES
14'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
14'2'o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2so/o (vinte e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do contrato.
14'3'Registros que não caracterizam arteração do contrato podem ser
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
14.133, de 2021.

1s. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA _ puBI,rcAÇÃo

. .:.i

.Á u')conta de reôurso§

na dotaÇão abaixo

realizados por

136 da Lei no

nos termos e

15'1' Incumbirá ao contratante providenciar a pubricação deste instrumento
condiçÕes previstas na Lei n" 14.133/21.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

PI, para dirimir os litígios que decorrerem
possam ser compostos pela conciliaçáo,
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ARLEI FIGUEIREDO Assinàdo dê íorma diettat por
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Arlei Figueiredo Bofies
Prefeito Municipai

CONTRATANT-E
ARNON SANTOS ARNoN sAN.ros
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Arnon Santos g..**a*
CONTRATADO

TESTtrMUNHAS:

1-

*§JFJ; Õfi .55d.3âS/ü0$,t _§2 Âyanid;
üüCI Rcd*nge" cs súr*Gü - Ér r*rr rãgiãã8ãir,§6

2-



§AHIilHTH §O
rH§F§IT§

trÊdEit&-Eo uo
F-Il"F.çlt#{*, nn***,

l,l ;.i

t*t*oro
pRocEsso ADMrNrsrRArrvo N. iiõ t íozs

oB r,rcnaÇÃo r. otg/zozs
CONTRATAÇÃO DE En,Í

l;Bil13t"^p.u^:l1ulggs"'E"õ;õfiõiíi,u*,ooo"RE s ÍD uos co naóõi eÉiõ-íía;;õãà'iff SJB"pSSMuNrcÍpro DE REDENÇÃo oo õünãüõra"_-pr
PREFEITURA MUNICIPAL Offi

-PI
ECORESIDUOS LTDA

20.45t .o12 / o0o 1_40

R$6o.ooo,oo (sESSENTA MiL noÀC

x3#f,Jr" RECURSos: ffi
FUNDAMENTaçÃo LEcAL:

sBRÁ RBcroa por,as,rvoffi
BI T;,,'irip"|,;?,ngo!:; piffi 

^J",)., ,*",,o ,,DA LEr 14.133 /21.,pl 1' ;E;Éd;. J;,,i.?i: i,LEGTSLAÇÃo posrÉnron, eú-o''õüiíu.n uNrAM NoQUE FOR OMISSO

ARLtrI FIGUEIREDO BORGES
ASSTNATURA (CONTRATADO):

ARNON SANTOS BERNARDES
DATA DA ASSINATURA:

3] DEJULHO DE2025

üNPJ;0§.$54 ?ârt/Í1rlf,, ^4 ' '.rt,u/uuu r _uz ÂvenÍdâ fl"*,rl Mgn{,es - üer:Íro tsp: S4.S.1§-üú0 Redençâ* dc üursu*ia - §i'r;1,]ããissce_l rss


